
CÃMARA 
MUNICIPAL 

LUZIÃNIA-GO 

Ooblnete do Vereador Dr. Dênls Meireles 

PROJETO DE LEI Ni DE JUNHO DE 2023 

"Altera o Art. 80 da Lei 3.119 de 03 de janeiro 
de 2008 que, Dispõe sobre a instituição do 

· Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
município de Luziânia, de suas autarquias e 
fundações públicas .nunicipais e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA- GO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que 
aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 80 da Lei 3.119 de 03 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 80 - O ad icioRal 13or teR'l 130 de seP.iiço é devido à razão de: 1% (uR'l 13or ceRto) 13or a Ao de 
seP.iiço efoti>,o 13restado exclusi1,aR'leRte ao R'I URicí13io de LuziâRia, iRcideRte sobre o 
•.ieRciR'leRte básica de carga efeti•,o. 

Art. 80 - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano 
de serviço efetivo prestado independente de sua lotação ao município de Luziânia, 
incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos em 03 
de janeiro de 2008. 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 05 dias do mês de junho de 2023. 

I! Fone: (61) 3622-1880 R www.luziania.go.leg.br 1:1 Praça Nirson Carneiro Lobo, 34 
líiil M Centro, Ll.Jziânia-GO CEP 72800-060 
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CÃMARA 
MUNICIPAL 

LUZIÃNIA-GO 

Oabinete do Vereador Dr. Dênls Meireles 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 3.327 de 22 de dezembro de 2009 e suas alterações, que se trata do regime 

jurídico dos servidores públicos do município de Luziânia-GO, no âmbito de sua criação 

impediu que os servidores cedidos a outros órgãos, tais como: ACODHAB (Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional do DF), Academia de Letras e Artes do Planalto, Delegacia 

Regional de Polícia Especializada de Atendimento à Mulher, Delegacia Distrital de Polícia 

(Jardim do lngá), Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (Fórum da Comarca de Luziânia), 

Promotoria de Justiça de Luziânia-GO, Hospital Regional de Saúde do Entorno Sul, Emater, 

Cerape, Tribunal Regional do Trabalho e Justiça Federal, totalizando 26 funcionários públicos 

municipais cedidos, conforme relação em anexo. 

Desta forma para corrigir o erro grave existente, a presente alteração e medida que 

se impõe, pois em todo o regimento de servidores públicos, a questão do adicional por 

tempo de serviço, bem como os quinquênios são aplicáveis a todos os servidores, sendo que 

na lei antiga usava-se a expressão que o serviço deveria ser prestado EXCLUSIVAMENTE ao 

município de Luziânia. 

Sendo assim mesmo lotados em outros órgãos conveniados, não deixam de prestar 

serviços relevantes ao Município e não podendo retirar o direito dos servidores que 

prestaram concurso público e foram aprovados e encaminhados a esses órgãos 

mencionados acima. 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 05 dias do mês de junho de 2023. 

a Fone: (61) 3622-1880 

Costa Meireles 
ereador a www.luziania.go.leg.br P.I Praça Nirson Carneiro Lobo 34 

U Centro, Luziânia-GO CEP 7Í800-060 
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Luziânia 
Profoituro o m il\9110 • li 

LEI Nº 3.317 de 22 de de-umbro de 2009 . 

.. lntTt>duz alterttç6es na Lei Nb 3.1 J 9, 
de 03 de janeJro dt 2008, .na f'onna que 
espeCifica ". 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE LUZIÂNIA1 _Estado de Goiá.1. no uso de soas 
atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e elf; sanciona e promolga a 
seguinte Lei: ' 

Art. r -A Lei nº 3.119, e 03 ·d~janeiro de 2008, fica alterada como segue; 

I·- Fica acrescentado ao igq .67, o parágrafo único com a segu_inte. redação: . . . ... . . . 
6 7 ·~.;,..~~~-;.~ ...• ~····••.•··· ·····~··~-~ ••••.....•.. ~.~·····•.•····•-·1!:•······· .. ·•···• ........................... ..... 

·~Parág~o ·único - F~
1
cam excetuados os órgãos de deliberação coletiva 

denominados Junta Administrativa de ecursos de Infq1ções - JARl e Comissão de Def~ 
Prévia - CODEP, da Divisão de Trâ sito e Transportes Urb.~~s, q~. t~rão gratificação 
calculada no valor mensal de 90% (n . ve~ta por,: cento) do salano m1Il1Dlo nacional, para a 
realização de 08 (oito) reuniões por mês no-niínQno". · · 

11 - O.artigo 93 passa a v gorar com a seguinte redação: · 

"Art. 93,. O.serviço notu o, prestado em horário compreenqid.o entre 22 (vinte e 
duas) horas de um dia e. 5(ci_nco) ho do dia seguinte, terá o valor de 25% (vinte e cinco por 
~ento) da hora norinaltrabalhada, com utando-se cada hora como ciriqueóta e dois minut~s e 
trinta segundos". 

lll '- O artigo 96 passa a igorar com a seguinte redação! . 

~Art. 96. O pagamento o adicional correspondente a l/3 (um terço) das férias 
será efetuado juntamente com a remune ação do mês correspondente". 

IV - O § 2°, do artigo 1 O • passa a vigorar com a seguinte redação: . 

Art. l 01 -· ....................... .. ., ..... .................................................................... ~···,,········ 

§1º- ............................... ........................................................................................... . 

"§ 2° - A licença a que se refere este artigo será concedida, uma única vez, no 
período de OJ (um) ano:" 

1 - ..... - .... ······-··-· ... ········ ........ ·-···· .. ······· .. ··········-··--·····-········ .. ·······-....................... . . . 
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~"'19"'° da cidade do · . 
'7" a Luz1an1a I 
prefeitura em Ação • ll. I 

t 
V 

l li · ............................ - ............... º""·"........ .. .................. ; ........ ......... ,,. ............. _.. .. 
111 - .......................................................... • .......................................... , .................. . 

V TO artigo 1 J 6 e ~• parágrafo .1 ° ssam á vigorar com a seguin redação: 
..i. . %-"Art. 116 • A cada qUihqOênio e efetivo exercício prestado, clos•llím'rfi~.,ao 

Munictpto de t:uziAnia, ti servidor de provimento efetivo fará jus a OT{trêsr . elicen~ 
e,rêmio, que usufruirá observado o interesse da Administração, percebendo o vencimento do 
cargo efetivo, adicional por tempo de serviço, gratificação de produtividade fiscal e salário 
famllia". 

'
1§ 1°- Na· contagem do tempo de .efetivo serviço, para efeito da con~ da 

•\iccnç.a a que se refere este artigo, só serão computados os afastamentos decorrent~ de: . 

l -fériàs; ·. 
11- licença prêmio; 
m - licença á gestante; . . . 
IV - lieença decorrente de acidente em serviço ou doençà profissional; 
V - licença para câpacitação; 
VI-:- casamento (até oito dias consecutivos a partir do çvento); 
VII - luto (até oito dias consecutivosa_partir do evento}; 
VIII - júri e outros serviços-obrigatórios por lei~ 
IX - licença paternidade nos term0,s fixados em lei; · 
X - .deslocamento em ~bj~to de serviço; · 

. ·XI~ paitjci~.çm programa de treinainento regularmente: instituído; 
XII -- licença -mé<lica de no mínimo 30 (trjnta) dias. · 

VI - O artigo 118 Jl8S$a â vígorar com a seguinte redação: 

. "~rt. 118. - O· servi~o~ poderá desistir da licença a qualquer tempo, desde que 
autonzado preVIamente pela Adniimstração, não podendo ser interrompida dentro de cada 
período consecutivo de 03 (três}ineses". 

· I>' Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos á ~ntar de 1 º de agosto de 2009. . . . 

Art. J•- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 22 (vinte e 
dois) dias do mês de dei.embro de 2009. . 

Prefeito Mankipal 

Praça Nlrson Came.-o lobo. n11 34, Cenlro - luziània-00- CEP: 72800-060 
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